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PROJETODELEINºJMÉ|/2025

“DISPÕESOBREAUTILIZAÇÃOE
CIRCULAÇÃO,EMVIAPÚBLICA,DE

CICLOMOTORES,BICICLETASELÉTRICASEMOTORIZADAS,PATINETESELÉTRICOSE

EQUIPAMENTOSDEMOBILIDADE

INDIVIDUALAUTOPROPELIDOS,NO

MUNICÍPIODEHOLAMBRA,EDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

.FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIA

TURÍSTICADEHOLAMBRAAPROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,

PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1ºEstaleiestabelecenormaparautilizaçãoecirculaçãoetrânsitode

ciclomotores,bicicletaselétricasemotorizadas,patineteselétricoseequipamentosde
mobilidadeindividualautopropelidos,nasviaspúblicas,ciclovias,ciclofaixaseáreas

destinadasàcirculaçãodepedestresnoMunicípiodeHolambra,conformeestabelecea

ResoluçãoCONTRANnº465/2013eResoluçãoCONTRANnº996/23.

Art.2ºParaosfinsdestalei,consideram-se:

I—BicicletaElétrica:veículodepropulsãohumanaassistidapormotorelétrico,
compotênciamáximade1000(mil)wattsevelocidadelimitadaa32km/h,serem

dotadasdesistemaquegarantaofuncionamentodomotorsomentequandoocondutor

pedalarenãodispordeaceleradoroudequalqueroutrodispositivodevariaçãomanual

depotência;

IH—BicicletaMotorizada:veículodepropulsãohumanaassistidapormotoracombustão,compotênciamáximade50cilindradasevelocidadelimitadaa25km/h

(vinteecincoquilômetrosporhora),conformelegislaçãofederal;

HI—Ciclomotor:veículode2(duas)ou3(três)rodas,providodemotorde

combustãointernacujacilindradanãoexcedaa50cm3(cinquentacentímetroscúbicos),

equivalentea3,05pol?(trêspolegadascúbicasecincocentésimos),oudemotorde
propulsãoelétricacompotênciamáximade4kW(quatroquilowatts),ecujavelocidade

máximadefabricaçãonãoexcedaa50km/h(cinquentaquilômetrosporhora);

IV—PatineteElétrico:todoequipamentodeduasoutrêsrodas,providode

motordepropulsãoecujavelocidademáximadeclaradapelofabricantenãoultrapasse

30Km/h(trintaquilômetrosporhora);

V—EquipamentosdeSegurança:dispositivosobrigatórios,incluindocapacetedeusoadequado,sinalizaçãoluminosadianteiraetraseira,campainhaeespelhos

retrovisores.
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Art.3ºOsciclomotores,bicicletaselétricas,motorizadasepatineteselétricossó

poderãocircularnomunicípiodeHolambramedianteocumprimentodosseguintes

requisitos:

I—RespeitarasregrasdetrânsitodefinidasnoCódigodeTrânsitoBrasileiro;

IH—Usoobrigatóriodecapaceteportodososcondutoresepassageiros;

HI—Indicadore/oudispositivolimitadoreletrônicodevelocidade;

IV—Campainha;

V—Sinalizaçãonoturnadianteira,traseira,lateralenospedais;

VI—Espelhoretrovisordoladoesquerdo;

VII—Pneusemcondiçõesmínimasdesegurança:

VII—Circularprioritariamenteemcicloviaseciclofaixas,ondeexistentes;

IX—Quandoemviascompartilhadas,respeitarolimitedevelocidadede25

km/h(vinteecincoquilômetrosporhora),conformeResoluçãoCONTRANnº996/23;

X—Nãotransportarcargasoupassageirosemdesacordocomasespecificações

técnicasdofabricante.

Art.4ºAcirculaçãodosveículosmencionadosnoArt.2ºdeveráobedeceràs

seguintesdisposições:

I—Ciclomotores:

a)Devemserconduzidosnasviaspúblicas,obedecendoàsnormasdetrânsito

aplicáveisaveículosautomotores,incluindoregistro,licenciamentoeemplacamento

juntoaosórgãoscompetentes,alémdaexigênciadehabilitaçãoespecíficaparao

condutor,casosejanecessário;

b)Eproibidaacirculaçãodeciclomotoresemciclovias,ciclofaixas,calçadase

demaisáreasdestinadasexclusivamenteapedestreseciclistas.

II—BicicletasElétricas:

a)Sãopermitidasnasciclovias,ciclofaixaseciclorrotas,desdequeatendamàs

especificaçõestécnicasmencionadasnoArt.2º,incisoII;
b)Devempossuirosseguintesequipamentosobrigatórios:indicadorde

velocidade,campainha,sinalizaçãonoturnadianteira,traseiraelateral,eespelhos

retrovisoresemambososlados;

c)Évedadoousodebicicletaselétricasquepossuamaceleradorouquenão

atendamàsespecificaçõestécnicasmencionadasnoArt.2º,incisoII,em

cicloviaseciclofaixas.

HI—EquipamentosdeMobilidadeIndividualAutopropelidos:

a)Àcirculaçãoépermitidaemciclovias,ciclofaixaseciclorrotas,respeitandoa
velocidademáximapermitidade20km/h(vintequilômetrosporhora);b)Emáreasdecirculaçãodepedestres,comocalçadasepasseios,acirculaçãoé
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permitidadesdequeavelocidadenãoultrapasse6km/h(seisquilômetrospor

hora),respeitandoaprioridadeeasegurançadospedestres;

c)Osequipamentosdevemestardotadosdeindicadore/oudispositivolimitador

eletrônicodevelocidade,campainhaesinalizaçãonoturnadianteira,traseirae

lateral.

IV—Nasciclovias,ciclofaixaseciclorrotas,avelocidademáximapermitidaéde

25km/h(vinteecincoquilômetrosporhora);

V—Nasviasurbanasondenãohouvercicloviasouciclofaixas,acirculaçãodeve

ocorrernobordodireitodapistaderolamento,nomesmosentidodosdemais

veículos,respeitandoasnormasgeraisdetrânsito;

VI—ÉproibidoacirculaçãodeCiclomotores,BicicletasElétricasemcalçadas

destinadasapedestres.

Art.5ºAidademínimaparaconduzirbicicletaselétricasoumotorizadaséde16
(dezesseis)anos,eosrequisitosobservarãoodispostonoCódigodeTrânsitoBrasileiroe

nasResoluçõesdoContran.

Art.6ºCompeteàDiretoriaMunicipaldeSegurançaeTrânsitoeaplicaçãodas

normasestabelecidasnestaLei,bemcomoaregulamentaçãodedisposições

complementaresnecessáriasàsuaimplementação.

Art.7ºOMunicípiopromoveráaçõeseducativaspermanentescomoobjetivode

conscientizarapopulaçãosobreousoresponsávelesegurodosveículosdemobilidade

individual.

81º.Ascampanhasdeverãocontemplar:

I—Aimportânciadousodeequipamentosdeproteçãoindividual,como

capacetesesinalizadores;

II—Orespeitoàsnormasdecirculação,especialmentenasáreascompartilhadas

compedestreseciclistas;

HI—Aconvivênciaharmônicaentreosdiversosmodaisdetransporte.

$2º.Asaçõespoderãoserrealizadasemescolas,meiosdecomunicação,espaços

públicosepormeiodeparceriascomainiciativaprivadaeorganizaçõesdasociedade

civil

Art.8ºOMunicípiopoderáadotarpolíticaspúblicasdeincentivoaousode

bicicletaselétricas,patinetesedemaisveículosdemobilidadeindividualnãopoluentes,

comoobjetivodepromoverumamobilidadeurbanamaislimpa,eficienteeacessível.

$1º.Poderãoserinstituídasmedidas,taiscomo:

1—Implantaçãoemanutençãodeciclovias,ciclofaixaseinfraestruturaadequada

paraessesmodais;
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Il—Criaçãodepontosdeestacionamentoerecargadebateriasparaveículos

elétricosdepequenoporte;

II—Parceriascomempresasdecompartilhamentodebicicletasepatinetespara

ampliaçãodaofertadeserviçosàpopulação;

IV—Estímuloàadoçãodessesmodaisporservidorespúblicos,comprevisãode

incentivosefacilidadeslogísticas.

82º.OMunicípiobuscaráintegrartaispolíticasaosplanosdiretores,planosde

mobilidadeurbanaeaçõesambientais.

Art.9º-EmcasodedescumprimentodoquesetratanapresenteLei,fica

autorizadooórgãofiscalizadorcompetenteefetuaraapreensãoimediatadoveículoem

desacordo.

Art.10ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogadasas

disposiçõesemcontrário.

Oy
//

PrefeituradaEstânciaTurísticadeHolambra/p,13deNovembrode2025.

 

FERNANDOÉRIQUECAPATO

PpjeitoMunicipal
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JUSTIFICATIVA 

SenhorPresidente,

SenhoresVereadores:

Considerandoque,opresenteprojetodeLeitemporfinalidadeatenderaprevisãolegal

dispostanaResoluçãoCONTRANnº465/13eResoluçãoCONTRANnº996/23,juntamente

comosdemaisdispositivoscontidosnoCódigodeTrânsitoBrasileiroquepreceituaserde
competênciamunicipalaregulamentaçãodautilizaçãoecirculaçãodasbicicletaselétricas,

motorizadas,ciclomotoresedemaistipos.

Considerandoque,recentemente,vemosumenormecrescimentonacomprae

rodagemdessasbicicletasemnossacidade,passandoassim,comomaisummeiodetransporteinovador,pois,alémdeauxiliarnomeioambiente,pornãohaveraemissãode

gases,omesmopelotamanhoauxilianamobilidadeurbana.

Considerandoque,adespeitodasuaimportânciaparaproporcionarmaiorrapidez
aospequenostrajetos,bemcomocomplementaroutrosmeiosdetransportenosiníciosdos

deslocamentosounasuafinalização,aumenta-seapreocupaçãocompossíveisacidentes

comseususuários,quepodemsergraves,bemcomoconflitosnocompartilhamentodas

calçadascomospedestres.

Considerandoque,oCódigodeTrânsitoBrasileirotemcomobaseagarantiado

trânsitoemcondiçõessegurasparatodos,ecombasenessapremissadeveocorreraatuaçãodospoderesconstituidosnomunicípio,nabuscadapromoçãodeumtrânsitoseguro,

consideramosqueacirculaçãodessesmeiosdelocomoçãodeveobedeceraumconjunto

mínimoderegrasparagarantirumacoexistênciaharmoniosacomosdemaisveículose,

sobretudo,comospedestres.

Considerandoque,afimminorarosefeitosdeumacidente,éexigidoousocapacete

deciclistaparaoscondutoresdebicicletaselétricasedeveículosdemobilidadeindividual

(ciclomotores),nacertezadequeamedidavaiproporcionarmaissegurançaparaaqueles

quedesejaremadotarabicicletaelétricaouciclomotorescomomeiodetransporte,espero

contarcomoapoiodetodosparaarápidaaprovaçãodestaproposição.

Sendoassim,apresenteproposituraparlamentarvematenderoanseiodapopulação,

objetivandoregulamentarousodeciclomotores,bicicletaselétricasemotorizadas,patinetes

elétricoseequipamentosdemobilidadeindividualautopropelidosnasviaspúblicasdomunicípiodeHolambra,portanto,requeiroaosnobresvereadoresaaprovaçãodesteProjeto

deLei.

Semmaisparaomomento,subscrevo-merenovandovotosdealteadaestimae

distintaconsideração./NS
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